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Concede Diária ao Assessor Parlamentar da Câmara e da outras
Providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal.
 
Resolve: 
 
Art.1.º  Conceder  ao  Sr.º  JOSÉ  NILSON  PEREIRA  DA  SILVA
JÚNIOR,  portador  do  CPF  n.º.º089.542.884-99  e  RG  n.º
002.991.559  –  ITEP/RN,  Assessor  Parlamentar  I  da  Câmara
Municipal  de Bom Jesus/RN, uma diária no valor de R$ 120,00
(Cento e vinte reais), para deslocamento a cidade de Macaíba/RN
no dia 27/03/2023, acompanhando o senhor  presidente da Câmara,
 com objetivo  de  ir  ao  Banco  do  Brasil,  solicitar  Talonário  de
Cheque,  levar  os  extintores  (dois)  para  recarga  manutenção  e
protocolar oficio reposta no MP/RN.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, 27 de
março de 2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
 
 
Lindinaldo Andrade de Lima
Vereador -Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Bom Jesus
Biênio 2023-2024
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